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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Da Sra. CELINA LEÃO)

Autoriza  a  comercialização  de
combustíveis  automotivos  pelas
cooperativas  de  motoristas  de  aplicativos
com os seus cooperados.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 68-G:

“Art. 68-G. Fica autorizada a comercialização de combustíveis

automotivos  pelas  cooperativas  de  motoristas  de  aplicativos  com  os  seus

cooperados.

Parágrafo único. As regras relativas ao exercício da atividade

de que trata o caput serão estabelecidas em regulamento.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A grave crise econômica experimentada pelo Brasil  desde a

eclosão da pandemia de Covid-19 atingiu vários segmentos da economia com

grande intensidade, tendo causado desemprego, suspensão de atividades de

pessoas  que  trabalhavam  por  conta  própria  e  fechamento  de  grande

quantidade de empresas.

Para  mitigar  as  consequências  adversas  dessa  crise,  o

Congresso  Nacional  aprovou  medidas  de  ajuda  para  vários  setores

econômicos e categorias, mas descuidou do numeroso grupo dos motoristas

de aplicativos. Com efeito, atuavam como motoristas de aplicativo no Brasil em *C
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2021 cerca de 1,1 milhão de pessoas, de acordo com estimativa do Instituto de

Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA1.

Os  elevados  preços  dos  combustíveis  automotivos,

notadamente da gasolina, causam grandes dificuldades para os motoristas de

aplicativos,  que  viram  seus  modestos  rendimentos  serem  reduzidos

substancialmente por essa razão.

Para  diminuir  essas  dificuldades,  a  presente  proposição

autoriza a comercialização de combustíveis automotivos pelas cooperativas de

motoristas  de  aplicativos  com os  seus  cooperados,  o  que  vai  proporcionar

redução do custo de aquisição desses produtos.

Em  vista  do  significativo  alcance  social  dessa  medida,

esperamos contar com o apoio de nossos Pares, indispensável à discussão e

aprovação da iniciativa.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputada CELINA LEÃO

2022-282

1  Disponível em: 
https://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/conjuntura/211006_nota_5_gig_economy_no_brasil.
pdf
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
(Ver Medida Provisória nº 1.100, de 14 de fevereiro de 2022) 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

DA PETROBRÁS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 68. (Revogado pela Lei nº 13.303, de 30/6/2016) 

 

CAPÍTULO IX-A 

DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS DA INDÚSTRIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

 

Art. 68-A. Qualquer empresa ou consórcio de empresas constituídas sob as leis 

brasileiras com sede e administração no País poderá obter autorização da ANP para exercer as 

atividades econômicas da indústria de biocombustíveis.  

§ 1º As autorizações de que trata o caput destinam-se a permitir a exploração das 

atividades econômicas em regime de livre iniciativa e ampla competição, nos termos da 

legislação específica.  

§ 2º A autorização de que trata o caput deverá considerar a comprovação, pelo 

interessado, quando couber, das condições previstas em lei específica, além das seguintes, 

conforme regulamento:  

I - estar constituído sob as leis brasileiras, com sede e administração no País;  

II - (Revogado pela Lei nº 14.292, de 3/1/2022) 

III - apresentar projeto básico da instalação, em conformidade às normas e aos 

padrões técnicos aplicáveis à atividade;  

IV - apresentar licença ambiental, ou outro documento que a substitua, expedida 

pelo órgão competente;  

V - apresentar projeto de controle de segurança das instalações aprovado pelo órgão 

competente;  

VI - deter capital social integralizado ou apresentar outras fontes de financiamento 

suficientes para o empreendimento.  

§ 3º A autorização somente poderá ser revogada por solicitação do próprio 

interessado ou por ocasião do cometimento de infrações passíveis de punição com essa 

penalidade, conforme previsto em lei.  

§ 4º A autorização será concedida pela ANP em prazo a ser estabelecido na forma 

do regulamento.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13303-30-junho-2016-783296-publicacaooriginal-150691-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14292-3-janeiro-2022-792206-publicacaooriginal-164301-pl.html
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§ 5º A autorização não poderá ser concedida se o interessado, nos 5 (cinco) anos 

anteriores ao requerimento, teve autorização para o exercício de atividade regulamentada pela 

ANP revogada em decorrência de penalidade aplicada em processo administrativo com decisão 

definitiva.  

§ 6º Não são sujeitas à regulação e à autorização pela ANP a produção agrícola, a 

fabricação de produtos agropecuários e alimentícios e a geração de energia elétrica, quando 

vinculadas ao estabelecimento no qual se construirá, modificará ou ampliará a unidade de 

produção de biocombustível.  

§ 7º A unidade produtora de biocombustível que produzir ou comercializar energia 

elétrica deverá atender às normas e aos regulamentos estabelecidos pelos órgãos e entidades 

competentes.  

§ 8º São condicionadas à prévia aprovação da ANP a modificação ou a ampliação 

de instalação relativas ao exercício das atividades econômicas da indústria de biocombustíveis. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

 

CAPÍTULO IX-B 

DA COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS 

(Capítulo acrescido pela Medida Provisória nº 1.063, de 11/8/2021, publicada no DOU de 

12/8/2021, produzindo efeitos no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação, 

convertida na Lei nº 14.292, de 3/1/2022) 

 

Art. 68-B. (VETADO na Lei nº 14.292, de 3/1/2022) 

Art. 68-C. (VETADO na Lei nº 14.292, de 3/1/2022) 

Art. 68-D. É autorizada a revenda varejista de gasolina e etanol hidratado fora do 

estabelecimento autorizado, limitada ao município onde se localiza o revendedor varejista 

autorizado, na forma da regulação da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis (ANP). (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 1.063, de 11/8/2021, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 14.292, de 3/1/2022) 

 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Seção I 

Do Período de Transição 

 

Art. 69. Durante o período de transcrição, que se estenderá, no máximo, até o dia 

31 de dezembro de 2001, os reajustes e revisões de preços dos derivados básicos de petróleo e 

gás natural, praticados pelas unidades produtoras ou de processamento, serão efetuados 

segundo diretrizes e parâmetros específicos estabelecidos, em ato conjunto, pelos Ministro de 

Estado da Fazenda e de Minas e Energia. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.990 de 

21/7/2000) (Vide art. 7º da Lei nº 10.453, de 13/5/2002) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.100, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022 
Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e 

a Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, para 

promover ajustes na cobrança da Contribuição 

para os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/Pasep e da Contribuição para o 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1063-11-agosto-2021-791644-publicacaooriginal-163291-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1063-11-agosto-2021-791644-publicacaooriginal-163291-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14292-3-janeiro-2022-792206-publicacaooriginal-164301-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14292-3-janeiro-2022-792206-veto-164302-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14292-3-janeiro-2022-792206-veto-164302-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1063-11-agosto-2021-791644-publicacaooriginal-163291-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14292-3-janeiro-2022-792206-publicacaooriginal-164301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9990-21-julho-2000-359791-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9990-21-julho-2000-359791-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10453-13-maio-2002-452545-norma-pl.html
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Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

incidentes sobre a cadeia de produção e de 

comercialização de etanol hidratado 

combustível.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º Esta Medida Provisória altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e a Lei 

nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, para promover ajustes na cobrança da Contribuição para 

os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins incidentes 

sobre a cadeia de produção e de comercialização de etanol hidratado combustível.  

Art. 2º A Lei nº 9.478, de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 68-E. Sem prejuízo das demais hipóteses previstas na regulação, o 

agente produtor, a empresa comercializadora e o importador de etanol 

hidratado combustível ficam autorizados a comercializá-lo com:  

I - agente distribuidor;  

II - revendedor varejista de combustíveis;  

III - transportador-revendedor-retalhista; e  

IV - mercado externo.  

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, a cooperativa de produção 

de etanol hidratado combustível equipara-se a agente produtor." (NR) 

"Art. 68-F. Sem prejuízo das demais hipóteses previstas na regulação, o 

agente revendedor fica autorizado a adquirir e a comercializar etanol 

hidratado combustível:  

I - do agente produtor, da empresa comercializadora ou do importador;  

II - do agente distribuidor; e  

III - do transportador-revendedor-retalhista.  

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, a cooperativa de produção 

de etanol hidratado combustível equipara-se a agente produtor." (NR) 

Art. 3º A Lei nº 9.718, de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 5º.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

§ 4º-A. Na hipótese de venda efetuada diretamente do produtor ou do 

importador para as pessoas jurídicas comerciantes varejistas, a alíquota 

aplicável, conforme o caso, será aquela resultante do somatório das alíquotas 

previstas:  

..........................................................................................................................  

§ 4º-B................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

II - de as vendas serem efetuadas pelas pessoas jurídicas comerciantes 

varejistas, quando elas efetuarem a importação; e  

..........................................................................................................................  

§ 4º-D. Na hipótese de venda de etanol hidratado combustível efetuada 

diretamente de cooperativa para as pessoas jurídicas comerciantes varejistas:  

I - no caso de cooperativa não optante pelo regime especial de que trata o § 

4º, o valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devido será obtido 

pelo somatório de duas parcelas, calculadas mediante a aplicação das 

alíquotas:  
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a) de que trata o inciso I do caput sobre a receita auferida na venda de etanol 

hidratado combustível, respectivamente; e  

b) de R$ 19,81 (dezenove reais e oitenta e um centavos) e de R$ 91,10 

(noventa e um reais e dez centavos) por metro cúbico de etanol hidratado 

combustível, respectivamente; e  

II - no caso de cooperativa optante pelo regime especial de que trata o § 4º, 

será aplicado o disposto no inciso II do § 4º-A. 

..........................................................................................................................  

§ 20-A. O transportador-revendedor-retalhista fica sujeito às disposições da 

legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins aplicáveis à pessoa 

jurídica comerciante varejista." (NR) 

Art. 4º Fica revogada a Medida Provisória nº 1.069, de 13 de setembro de 2021.  

Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 14 de fevereiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes 

Marcos Montes Cordeiro 

Marisete Fátima Dadald Pereira  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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